
AGER
AGêNCIA REGULADORA DE SINOP

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Regulatórío n° 01/2018

Recorrente: Águas de Carlinda S.A.

Recorrido: Prefeitura de Carlinda/MT

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso administrativo interposto,

tempestivamente, pela Empresa Concessionária Águas de Carlinda S.A. contra decisão

administrativa do Diretor Presidente de fls. 216-219, com publicação no D.O. de Contas

do TCE/MT no dia 14 de agosto de 2018, que teve por pedido o reajuste tarifário dos

serviços públicos delegados de abastecimento de água em Carlinda/IVÍT, conforme Carta

n° ACA 006/2018 e tabelas tarifárias reajustadas.

Fora apresentada a memória de cálculo e documentação para processo

regulatório de reajuste tarifário (fls. 21-28), constantes no Edital de Concorrência (fls.

30-106), Proposta Comercial (fls. 107-175) e Contrato de Concessão com aditivos (fls.

176-198).

Com base no Contrato de Concessão 02/2004 de Serviço de

Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário realizado entre a Prefeitura Municipal
de Carlinda e a empresa concessionária (fls. 176-198), e atendendo o princípio da

tecnicidade da AGER (art. 3° da Lei Municipal de Sinop n° 2.036/2014) expediu-se o

Parecer Técnico subscrito pela Sra. AMANDA APARECIDA B. B. ROJAS, Gestora de

Regulação e Fiscalização - AGE de fls. 199-210, que concluiu: "entende ser devida a

elevação da Tarifa Referencial da Água (TRA) no percentual de 29,82% (vinte e nove

vírgula oitenta e dois por cento), em função da aplicação do índice IGP-M (FGV),

acumulado no período de dezembro de 2003 a outubro de 2017, tendo em vista a
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do referido contrato e da

legislação vigente aplicável à matéria. Assim, a TRA vigente de R$ 1,71/m^ (um real e

setenta e um centavos por metro cúbico) passaria a ser R$ 2,22/m^ (dois reais e vinte e

dois centavos por metro cúbico)."

Além disso, o Parecer Jurídico n°. 006/2018, subscrito pela Procuradora

Jurídica da AGER, Sra. MAYRA CORADI BRAGA (fls. 211-215), concluiu por ser

possível o deferimento do pleito apresentado pela Empresa Águas de Carlinda SA, na

proporção do parecer técnico emitido pela Gestora de Fiscalização e Regulação, em

consonância com os termos do contrato, cuja formalização se deu com base na

legislação vigente, bem como apontou entendimento jurisprudencial aplicável a matéria,

encaminhando ao Poder Concedente para que homologação do reajuste tarifário nos

termos do contrato firmado entre o Município de Carlinda/MT e a Empresa

Concessionária Águas de Carlinda SA.

Em seqüência, foi decidido pela Diretoria Executiva (fls. 216-219) pelo

reconhecimento da procedência do pleito com encaminhamento para homologação do

Poder Concedente, determinando a emissão de Decreto homologando, com publicação

na imprensa oficial.

Em cumprimento ao disposto no art. 63, §1® do Regimento Interno da

AGER, exerço nesta oportunidade o necessário juízo de retratação referente ao pedido

do Recurso Administrativo devidamente processado, pelos fundamentos que passo a

explicitar.

DECISÃO

O Decreto-Lei n. 200/67, que foi recepcionado pela Constituição Federal

de 1988, dispôs sobre a organização da Administração Federal, determinando como seu

princípio fundamental a descentralização da execução das atividades do Poder Público.

Por conseguinte, definiu as autarquias, - compreendidas na Administração Pública

Indireta - como serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica,

patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública,
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que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira

descentralizada.

A Constituição Federal de 1988, por sua vez, em seu art. 175 incumbiu

ao Poder Público a prestação de serviços público diretamente ou sob regime de

concessão ou permissão, que fora regulado pela Lei n° 8.987 de 1995, estendendo-se a

todos os entes da Federação. Conforme a referida lei, estas concessões e permissões

deverão sujeitar-se à fiscalização pelo poder concedente.

Neste diapasão, nasceram as agências reguladoras a fim de desempenhar

de forma descentralizada funções típicas de Estado, como exemplo regulação,

fiscalização e intervenção na economia; tanto nos serviços públicos que o Estado vier a

exercer em regime de monopólio, quanto os serviços públicos delegados aos

particulares, objetivando garantir a normalidade e eficiência na prestação destes.

Conforme o doutrinador Alexandre Mazza (Agências Reguladoras. São

Paulo: Malheiros, 2005, p. 83. Coleção: Temas de Direito Administrativo. V. 13.) as

agências possuem natureza jurídica de autarquias, menos porque o legislador as tenha

assim definido, mas em razão de desenvolverem atividades que são próprias do Estado.

Desta feita, foi publicada a Lei n° 11.445 de 2007 que estabeleceu as

diretrizes nacionais para o saneamento básico, dispondo o seguinte no art. 8°:

"Art 8°. Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico

poderão delegar a organização, a regulação, a fiscalização e a

prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da Constituição

Federal".

Por conseguinte, o art. 9° determinou ao titular dos serviços definir a

entidade responsável pela regulação e pela fiscalização dos serviços públicos de

saneamento básico e os procedimentos para a sua atuação; estabelecendo no art. 20.

parágrafo único, a incumbência à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a

verificação do cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de

serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais.

Av. dos Figueiras ns 1446 - Setor Comercial - Sinop/MT - CEP: 78.550-190



AGER
AGÊNCIA REGULADORA DE SINOP

Com isso foi instituída, pela Lei Municipal n® 2.036 de 16 de setembro de

2016, a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de Sinop -

AGER Sinop - autarquia sob regime especial, dotada de autonomia orçamentária,

financeira, funcional e administrativa.

Como cediço, a natureza jurídica de autarquia concedida às agências

derivou das tarefas atribuídas a essas entidades, que exigem uma atuação técnica e

especializada, com o fim de regulação, fomento e a fiscalização de serviços públicos e

atividades econômicas relevantes do Estado; sendo constituídas como autarquias

especiais justamente com o objetivo primordial de garantir autonomia e independência

administrativa e financeira em relação ao Poder Executivo, com a finalidade precípua de

assim evitar interferências políticas e garantir:

(i) segurança jurídica aos investimentos; e (ii) estabilidade aos contratos

celebrados com empresas privadas.

Conforme entendimento jurisprudencial do STJ no REsp 1429395/SC

2014/0005941-5,

"(...) a partir da análise das leis que criaram as principais

agências reguladoras brasileiras, podemos identificar um

núcleo de características comuns dessas entidades, o que

nos leva a considerar como seus traços mais relevantes:

Io.) têm como função regular e fiscalizar determinado

setor da atividade econômica ou relações jurídicas

decorrentes das atividades econômicas em geral: no

exercício dessa função as agências reguladoras editam

atos normativos relacionados ao setor que regulam,

solucionam os conflitos surgidos entre seus diversos

participantes (Estado, setor econômico regulado, usuários

dos serviços e a sociedade em geral), fiscalizam o

cumprimento de suas determinações normativas e das leis.

aplicam sanções aos seus infratores, entre outras
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atribuições; 2.) gozam de significativa independência do

Poder Executivo: as leis específicas que instituíram as

agências reguladoras conferiram-lhes prerrogativas

especiais, a fim de assegurar-lhes uma relativa autonomia

decisóriafrente ao Poder Executivo(..) "

Além disso a Lei 11.445/07, em seu art. 2°, inc. II, definiu como gestão

associada a "associação voluntária entre entes federativos, por meio de convênio de

cooperação ou de consórcio público"; conforme previsto pelo art. 241 da Constituição

Federal de 1988.

Desta feita foi estabelecido o Convênio de Cooperação com o Município

de Carlinda, em cumprimento ao art. 2° da Lei Municipal de Carlinda n° 1.051/2017

combinado com o art. 2®, §2® da Lei Municipal de Sinop n° 2.310/2016 e art. 5° da Lei

Municipal de Sinop n° 2.036/2014.

Importante destacar que o Contrato de Concessão 002/2004 (fls. 176-

195) prevê em sua Clausula Décima Sexta, Parágrafo Quinto, que o valor de Reajuste

deve ser pactuado entre o Concessionário e o Poder Concedente através do Poder

Concedente ou Órgão a quem este delegar poderes para tanto; o que fora delegado

através do referido Convênio de Cooperação pelo Poder Executivo de Carlinda a AGER

de Sinop.

Considerando a Lei Federal 11.445/2007 que estabelece como princípio

do exercício da fimção de regulação independência decisória, acertadamente previsto no

art, 3® da Lei Municipal de Sinop n° 2.036/2014; e sendo uma das atribuições básicas de

competência da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de

Sinop - AGER, conforme o art. 6® da referida lei, zelar pelo fiel cumprimento da

legislação, dos contratos de concessão, termos de permissão e demais contratos de

serviços públicos sob a sua competência regulatória; bem como fixar critérios para o

estabelecimento de tarifas dos serviços públicos delegados, promovendo o reajuste,

revisão e aprovação; a fim de zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro

dos serviços regulados; DECIDO pelo reconhecimento da procedência do pleito
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apresentado pela Empresa Concessionária Águas de Carlinda S.A., com a atualização da

Tarifa Referencial da Água (TRA) no percentual de 29,82% (vinte e nove vírgula

oitenta e dois por cento), em fimçao da aplicação do índice IGP-M (FGV) acumulado

no período de dezembro de 2003 a outubro de 2017, com a conseqüente alteração da

TRA vigente de R$ 1,71/m^ (um real e setenta e um centavos por metro cúbico) que

passará a ser R$ 2,22/ni^ (dois reais e vinte e dois centavos por metro cúbico);

conforme o contrato de concessão firmado junto ao Município de Carlinda/MT, a serem

cumpridos somente após a publicação pela Concessionária da aplicação dos reajustes e

das revisões, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em cumprimento do art. 39

da Lei nM 1.445/07.

Ante os motivos retro alinhados, conheço o recurso, para no mérito

DAR-LHE PROVIMENTO, reconsiderando com base no art. 2°, inc. I e art. 63, §1® do

Regimento Interno combinado com art. 21 da Lei Federal n® 11.445/2007 e art. 23 da

Lei Municipal Instituidora n® 2.036/2014.

Proceda-se a notificação para conhecimento do Poder Legislativo de

Carlinda quanto a decisão, conforme art. 30, parágrafo único, da Lei Municipal

Instituidora n® 2.036/14.

Considerando a tempestividade do recurso, e os documentos acostados

aos autos, notifique-se as partes para conhecimento e tomada de providências, com

abertura de prazo de 5 (cinco) dias para manifestação.

É a decisão.

Publique-se.

Cumpra-se.

Sinop/MT, 12 de Novembro de 2018.

JAIME ÍALASTRA

DIRETOR PRESIDENTE DA AGER
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AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS
DO MUNICÍPIO DE SINOP

DECISÃO K RECURSO AOUWSTRATIVO
Processo ReguiMÓrto n* 01/2018
Recorrente; AguBS ifsCarlinda S.A
Recctrido: Prefeltuta de Cartinda/KT

Trata-se de Recurso admrtstrstrro mtsrposie. tamp^ivamenie. pela
Empresa Concessionina Águas de Cartinda S A cmtra decisio adminrstiativa do Diretor
Premente (ta fie. 21S-219 com putfcacSono DO de Conlas do TCE/MT no da 14 de agosto de
2016. que teve por peddo o rea;u«ê tartfirio dos serviços púbkoa delegados de adastecimerto de
igua em Carindaíl^. ccnfor me Caitar^ACA 006/2013 6 tabelas tardirvss reaprstadas

Fera apr^ertada a memórte de cálctio edocisnentação para processo
.  regulatóiio de re^te tarfáno tis 21-28) cornlat««3 no Eétal de Concorrência {fb 30-1C6)

Proposta Comerei^ ms l07-iT£)eCorara9deCorKessãocomaatrvce((ls 176-198).
Com Base no Contrato de Concessão OZ'2004 de Serviço de

Abastecimereo de Água e Esostamento Sanrtãrro reeloado ei«e a Ptefaiura Muncipd de Carlinda
eaerrpresaconcessronária(ns ITô-ldSi.eatendendooprlncqxodatecnicidadedaAGERíart T
da lAjnlerpstí Sinop n' 2 0^2014) e*pedru-se o Parecer Técnica Básscrío pela Sra
AlvIANOAARAÁECrDAB 6 ROJAS. Gestora de Regulacáoe Fisc^cação-AKdeis 199-210
que concluu 'enterxie se- de. ida a eie-.-ação 03 Tanta ̂ ferenc<a> da Agua (TRA) rvo percentual
M 29.ã21é ívítie eno.e v iguiaoterta eoois por cerwo). em função da apfeação do imice IGP-M
(FGV) atifrtiade no pericco de dezetrbro de 2003 a outubro de 2017. lendo em -.veta a
manAençSo do equiíbrrc »:en6nKo-finaricevo. nos termos do retendo confato e da leg^iaçio
vigente aplicável à matena Assim aTRAxgenle deRS l.7t/ni'(um re^ esetanta e umcenlavos
por metro cúhsco) passaria a ser RS2.22'm' (dois reais e vinte e dois centavos por meBocútJco)'

Aiemasso. o Parecer Junchon*. G06/2018. sutjscraopeia ftocuredore
Jiaháca fla AGER Sra MAVRA CCRAOl BRASA i8s 211-21S). concliau por ser possível o
deierimereo do pleito apresentado pela Errçresa Águas de Cartrios SA na proporção do parecer
lécrúco emrodo pela Gísslora de FtscaEzação e Regulação, em lorisonincia c«n os termos do
ecniralo ci^a iormalização se deu com base na legisiação vosree. bem como aportou
entendenerto {unsprvdenciai apicár^ a matéria, eneannhando ao Poder Caneedente para que
homologação do requsie lanfãiio nos tenros do contrato frmads entre o Muneípio de CaitndaMT
e a Empresa Concessíonána Águs oe Caiinda SA

Em seqüência, foi decidido peteKelona ExeciAiva (fte 2)6 - 219) pelo
reccnhecirnento da procedência do pleito con ertamionamenlo para hcmcêogação do Poder
CBBCcdrriB. SctcrBcna.-ido a ernssão de Decrelo homdagando. com puUic^ão na imprensa
ofcial

Em currprirrerto ao (ásooeto ro ail 63. $1' de Re^neito Interno da
/USER exerçonestaoportuTKÍadeonécsssánoiuizoderetiataçãoreterenteaopetModoRecurso
AÃnnsttalrvO deodarnente processado, pelos fundamenios cue passo a 6x0(10117.

DECISÃO
O Decreto-Ler n 20(V67. que foi lecepcicnado pela Ccnsb'iuição Federal

de 1998 dispãsscbrea organização da Aínnsiração Federal, determinando corrio seu principio
fundamental a descertralctaç ão da execução das atividades do Poder Púbko Por consegurte
definiu 33 auta^teas ■ ccrireenddas na ArJiiiBiisfação Piafea Inoreia - coms serviça autdnomo.
cnado por lei. com perscriatdade }i^'cíca painminio e receita prdçnos. para execuúr abvidades
ti^as da Aúnnstiaçio Púbca que requeram para seu rnelhcr funcionamerto. gestão
aOmnistrativa e fín^eua descentrsÉaada

A Constniúçâo Federal de 1938. per sua -m em seu art. 175 ncurrbiu
ao Poder Púfciieo a prestação de serv^os público dntsmeme ou sob regime de concessão ou
eemitssão, que fora regulado pela L« n* 3.937 de 1995. estendendo-se a todos os entes da
Federação Conforme a retenda lei. estas coivessdes e penressSes deverão si^ertar-se i
fiscalização pelo poder ccncedente

^  , teeste -5iipasão, naKeram as uéncias reguladoras a fim de
desempertis de terma descert-zVizada finçbes fpnas de Estado como exemç^ regulação,
fiscalizaçãaeinter/encâoria econc-niatarto nos serviços pCbiicos que o Estado vera exercer em
re^me de mcncpiófio quamo os serviços púbicos detegadss aos particijares. otsetrrando garanir
a nomaiidade e ̂lérc a na presiaç^ destes

Cor.fonre o doumnador Aexanda Mazza (Agências Reguladoras São
Paulo f/tafiteiros. 20D5. p 33 Coleção Temas de Dreito Adrrirastratryo. V 13) as agências
possuem Pdt^ezajcridta de amsquras menos pcrque oteyttedor as isitta assim deirucb. mas
em razão de deserWverem at.dades que são próprias do alado

Desta f^. fó pubácada a (.« n' 11 445 de 2007 que estabeleceu as
Areinzesnacicnars para o saneamento tásco. dispondo o segurie no an. 6*

'Ad 8*. Os Mu/ares dos serviços púbicos de seneamen/o dás-co
pcdsrêo dstegsr e crgentefêo a reçuleçio. a frsceázaçêo s s presteçêo desses serv.fos. nas
Is-Tios ao ari. 24t de Consdfurpêo Federe/'.

Per coRs^i^.e. o art. 9' delermnau ao htuisr dos seiviçoe defnr a
entidade respcnsàiel pela regdação e pela fiscaízação dos serviços pâãcos de seneameito
básico e oe procedimentos para a sua atuação, estaetecendo r« art 29 parágrafo único, a
irKumt>ênci3 i enédade raguíariora a fscalzeoora dos serviços a verificação cb cimprimento dos

pianos de sanexrerno x' parte dos p-estadsos de sernçcs. na forma das disposiçSês tegais
reg-ãamertares e contraluaK

Com isso for insttida peiaLeiMtricipairf 20%de ISdesetentsode
2015, a Agência R^uiadora de Serviços PiédKOS Delegados do Muticipo de Snop -AGB^Gnop
- aistrquia sob r^me especial, dotada de autônoma ^amsntána. financeira, funcionai e
admréstrativa

Cerro cectço. a natureza ji/IdKa de autTquia concedida ás agências
denvou das tarefas atuídas a essas Titidades. que exigem uma atuação lêcnca e especiãizada
com o fm de regiiaçã fcmento e a físc^ização de serviços pijücos e abvidaOes eeon&ncas
relevantes do Estado: sendo ecrutitixaas como auarqwas especas justamerve ccm o ebiei/ro
prúmrAal de gparer aulonorria e mdepereência aiánmiratru» e fnancerra «m retação ao Podar
Execu^vo com a finalidade çrec ipua de assim svliamloferências pcriticae e gwantir

li> segurança jundica aos imeslimentos; e |ü) esiabüdade aos contratos
celebrados ccm empresas pr.adas

Conforme eríeniiitento jcxisprvrdenciá rio àíJ no REsp 14293^SC
2014.'0005941-5.

.1 a pe'^' da anáiise dsa te:s çue cnarsm as pr.no;»s «rênpies
reçUaOs/BS Oias^ras pcdarvs dtnt^aar vm .súPeo de sttaaeriSKas comuns dassas
entdado». o pue .nos lei-a a cor-sidafaf cotio ssus l-aços mas rete-.aníes ic.) tém como fimçáo
regular e físcaTizar defemvnado seta- da aívvdede aconimca ou t/afiss yu.n^aa dscccertes
das sdvrdadas econâmioss e-n geral no e/s^^co dessa função se agãnaas regu'80bra3 edlam
aros norrratnds ra'acioradai ao setor cue raçuiam sc>'uC:onan: os cònfíilas swçidos erlra íSus
aiersos padiapartes (£stad>, setor aconitnico regutaao. u-suenos dos ser^içoa p s sociedada em
gerali. fiaeai:zem o cumonriento de suas deferm;nações ncriT.«".es e OSí ífíí aotcam sarçòas
aos seus infr^oes anta uitras atrSwçôas 2; gozam de siy.rfcatva ■ndependãnca dc Pcder
Etecutud as .tes aspecifcas que nsMuf-em as açèncas raçJaacras confer.rsn-nes
pntidgaUvas especiais, s fm oe asseçu-arunes ume reabra aucorwnite deósoria frente ao
PcderÊrecurvo' )'

Alem lísio a Lei n.44»(37. em seu ait 2°. «*. II, deftrai corno gestão
associada a 'associação vpuntána emre entes federair..os. por meio de con-tervo de cooperação
cxi de consorcio púbico', conforme pe.isto pelo art 241 8a Conslsúçào Federal Oe 19M

Desta feria fd esi»erecido o Convêno de Cooper^ão com o ãkmlcípio
deCarfindi. em cumpranento ao art 2'da Le fitenicipsl de Carlinda ri° 1 051/2017 corrbiiia^ com
O art 2*. §2* da Le< Municipal de Svnop n' 2 SICGOIS e art 5* da Lei Mumcipe! de Savoc n*
2036^14

imponane destaca que o Corerato de Concessão 002/2004 íAs. 176-
195) prevê em sua Clsiscja Décima Sexta. Parágrafo Ounto, que o v^ de Reajuste dpve ser
pstuado entre o CorceseiooAno e o Poder Conc^enle atrav^ do Poder Ccncedante cu Cígão a
quwn este defegv poderes pva tanto, o cpie fora delegado através do lefendo Convênio de
Cooperação pelo Poder Executivo de Cartinda a AGER de Smop

Considerando a Lei Federal 11 4462037 que estabeteee como pnrcípio
Oo exercício aa função de regulação independérvciadecisóna acertadamente pre-.istonoart. 3'da
Lei f.Viracipal dc Sinop n° 2 035.2014 e eerdo uma das aoibuçães báscas de compelêncut da
Agência RÍeguladc-ra de Senças Púbicos Delegados do t4r»cíp)o de Sr.ncp • AGER. eonfarme o
al 5° da reletxda le zelar ceio hei currçxmsris da legislação, dos contratos de ccxttessão
termcs de permssãc e cterrad contratos de ser.nçcs púcficss sob a sua comoeiêncra regulaidria
bem como hxai critérios pa-a o esiabelecimerlo dè tarifas dos serviços públicos delegados,
promovendo o reajuste, rs.isãs e apro.açâs: a frn ae zelar p^a preservação do equSibnc
econóRiofnanceiro dte serviços regulados f^CiOO pelo reccirietimenio da precedência doÍieflo ^«sentado pete. Enrresa Conccssra-.àia Águas de Carlinca S A corn a atuafzaçSo ca
itife Ittfeientísl de Água (TRAI no percení-u^ de 29.82% (vinie e nove viigula oiients e dois

por cento), em função da apcaçao dó Intfice IGP-M (FGV) ac'jrx.lado no período de dezembro
de 2G03 a oulubrc de 2Cl7. com a corxsequerte alteração da TRA vigente de RS t.71/m* '.im real
e sMenta c um cerovss per metro cúbrcej que passará a ser RS 2.22/1X1* (dois reais e ^me e
dois centavos por metro cúbico) conforme o contrato de concessão fitrnado junto as Mumcpp
de Carhnda/hfT. e serem cumcrdc» somente após a pubkaçte p«fa CoicessKinária cia aolcação
dos leajustes edas revtsdes. com arrlecedéncla mínima de 3u(tnnla}das. em cumprimento do ad
39 da Lei n* 11 4460?

Ante cs rnolrros ret'0 atiféiados conneco o lecirso. para no rnérto
OAR-UC PRCMh^NTO. reconsiOetteido com base no ari 2*. inc."l e art 63 fi^do Re^«no
ircerro corrCmado com art 2' da Lei Federtán* 11 4462QQ7 e art 23 da Lei t.lijiiCiFal Instr&Kiora
rt'2C36/20l4

Procesa-se a ncxificação para corliecimenio do Poder Le^síati.o de
Carfinda quanto a decisão, tonlorme art 30 paraórafo único, cia Lei Mcncipal Insttiidora n°
2(J36'14.

Considerando a lempesr.idaOe do recurso, e os documentos acostados
aos autos, notifique-se as panes para contiecimento s tonada de providências, com Atenua de
prazo deSfcirtco) daspTarramfestação

É a decisão
RAi>ique-ae.
Cumpra-se

S<nop/MT. 12deN(z>e!Tt)rode2018.

JAMELUZOALASTRA
D«ETI9R PRESOENTE DA AGER

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

uarAÇÂo

TERMO DE HOMOL064ü;ÃO DE PROCESSO UCITATÒHIO
MODALIDADE; PI^GÃO PRESENDAL N* 001/2018

O Presidente da Câmara Muncipai de Agua Boa-tAT Serêior José Ari
ZareJcná. no uso das atnbuçíes que lhe são ccnterídas peta legislação em vigor especialmerte
sob a Lei n* 10 52002 em fate aos pmcipibs ordenados através tte Lei n* 8 666/93 e aSeracêes

eaBawaaB»i«BM«
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